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Direcção Regional de Agricultura de Entre Douro
e Minho

Despacho n.o 425/2005 (2.a série). — Por despacho de 20 de
Dezembro de 2004 do director regional de Agricultura de Entre Douro
e Minho, e nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei

n.o 497/99, de 19 de Novembro, é nomeada em comissão de serviço
extraordinária, no quadro de pessoal da Direcção Regional de Agri-
cultura de Entre Douro e Minho, constante do mapa I do anexo
à Portaria n.o 537/99, de 23 de Julho, alterado pelo artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março, a funcionária abaixo men-
cionada para a categoria e carreira que a seguir se indica:

Nome Categoria actual Categoria de reclassificação

Fernanda Santa Cruz Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar agrícola da carreira de auxiliar
agrícola.

Auxiliar administrativo da carreira de
auxiliar administrativo.

Esta nomeação é em comissão de serviço extraordinária pelo
período de seis meses a contar da data da publicação do presente
despacho no Diário da República.

A interessada será posicionada no escalão 6, índice 184. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Dezembro de 2004. — Pelo Director Regional, o Chefe de
Divisão de Formação e Gestão de Recursos Humanos, Jorge Fernandes
de Brito.

Despacho n.o 426/2005 (2.a série). — Por despacho de 20 de
Dezembro de 2004 do director regional de Agricultura de Entre Douro
e Minho, e nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro, é nomeada em comissão de serviço
extraordinária, no quadro de pessoal da Direcção Regional de Agri-
cultura de Entre Douro e Minho, constante do mapa I do anexo
à Portaria n.o 537/99, de 23 de Julho, alterado pelo artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março, a funcionária abaixo men-
cionada para a categoria e carreira que a seguir se indica:

Nome Categoria actual Categoria de reclassificação

Maria Beatriz Rodrigues Oliveira Soares . . . . . . . . . . . . . . . Auxiliar agrícola da carreira de auxiliar
agrícola.

Telefonista da carreira de telefonista.

Esta nomeação é em comissão de serviço extraordinária pelo
período de seis meses a contar da data da publicação do presente
despacho no Diário da República.

A interessada será posicionada no escalão 5, índice 181. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Dezembro de 2004. — Pelo Director Regional, o Chefe de
Divisão de Formação e Gestão de Recursos Humanos, Jorge Fernandes
de Brito.

Despacho n.o 427/2005 (2.a série). — Por despacho de 20 de
Dezembro de 2004 do director regional de Agricultura de Entre Douro
e Minho, e nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro, é nomeada em comissão de serviço
extraordinária, no quadro de pessoal da Direcção Regional de Agri-
cultura de Entre Douro e Minho, constante do mapa I do anexo
à Portaria n.o 537/99, de 23 de Julho, alterado pelo artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março, a funcionária abaixo men-
cionada para a categoria e carreira que a seguir se indica:

Nome Categoria actual Categoria de reclassificação

Maria da Graça Pinheiro Fonseca Gouveia . . . . . . . . . . . . . Auxiliar agrícola da carreira de auxiliar
agrícola.

Auxiliar administrativo da carreira de
auxiliar administrativo.

Esta nomeação é em comissão de serviço extraordinária pelo
período de seis meses a contar da data da publicação do presente
despacho no Diário da República.

A interessada será posicionada no escalão 8, índice 214. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Dezembro de 2004. — Pelo Director Regional, o Chefe de
Divisão de Formação e Gestão de Recursos Humanos, Jorge Fernandes
de Brito.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 428/2005 (2.a série). — A introdução dos exames
nacionais no 9.o ano de escolaridade em 2005 nas disciplinas de Língua
Portuguesa e Matemática, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 209/2002,
de 17 de Outubro, exige a publicação do calendário da sua realização,
bem como para os exames dos 2.o e 3.o ciclos do ensino básico.

Os exames dos cursos do ensino secundário requerem, igualmente,
a publicação do calendário da sua realização.

Assim, e de acordo com o calendário escolar em vigor, determino
o seguinte:

Ensino básico

1 — Os alunos do 9.o ano de escolaridade com planos curriculares
aprovados pelo Decreto-Lei n.o 6/2001, de 18 de Janeiro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 209/2002, de 17 de Outu-

bro, são automaticamente inscritos para os exames nacionais de Língua
Portuguesa e Matemática pelos serviços de administração escolar.

2 — Os exames nacionais do 9.o ano de escolaridade realizam-se
numa fase única, com duas chamadas:

1.a chamada (chamada obrigatória) — 20 e 22 de Junho;
2.a chamada (chamada para situações excepcionais) — 27 e 30

de Junho.

3 — Os exames nacionais dos 2.o e 3.o ciclos do ensino básico,
considerados situação especial, realizam-se numa única fase que
decorre entre 20 de Junho e 6 de Julho.

4 — As pautas referentes às classificações da 1.a e 2.a chamadas
dos exames nacionais de Língua Portuguesa e de Matemática do ensino
básico são afixadas no dia 11 de Julho.

5 — Os resultados dos processos de reapreciação das provas dos
exames nacionais do ensino básico são afixados no dia 8 de Agosto.

Ensino secundário

6 — Os prazos de inscrição para admissão às provas de exame do
ensino secundário decorrem nos seguintes períodos:

1.a fase:

Prazo normal — de 21 de Fevereiro a 4 de Março;
Prazo suplementar — 7 e 8 de Março;

2.a fase:

Prazo único — de 14 a 18 de Julho.


